
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI No 8.245, DE 18  DE OUTUBRO DE 1991.

Dispõe sobre as locações dos imóveis 
urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SEÇÃO III

Do aluguel

        Art. 17. É livre a convenção do aluguel, vedada a sua estipulação em moeda 
estrangeira e a sua vinculação à variação cambial ou ao salário mínimo. 

        Parágrafo único. Nas locações residenciais serão observadas os critérios de 
reajustes previstos na legislação específica. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.245-1991?OpenDocument
https://legislacao.planalto.gov.br/Legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/Legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/Legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed

